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REQUERIMENTO 

 

 

Requer informações sobre repasses atrasados à empresa AJG 

 

  CONSIDERANDO que através de denúncias do Portal Porque, revelam-se 

atrasos constantes nos repasses feitos à empresa terceirizada AJG, que dentre outros contratos 

com a prefeitura, atua com profissionais de "apoio escolar", responsáveis pelo 

acompanhamentos das crianças com necessidades especiais. Segundo a reportagem
1
: 

"Conforme o site da Transparência Pública, a Prefeitura fez dois repasses à AJG em 

novembro, um de R$ 12.868,52 e outro de 318.090,00. No entanto, a associação não recebeu 

a maior parte do pagamento do mês, pois o valor total previsto de repasses é de R$ 

804.193,71. Mesmo com esses atrasos, ainda não houve atraso nos pagamentos dos salários 

dos funcionários da AJG". 

  CONSIDERANDO que as trabalhadoras e trabalhadores da empresa estão 

sem informações a respeito dos fatos e com um receio real de ficarem sem trabalho e sem 

seus direitos garantidos, conforme relato via WhatsApp:  

 

                                                           
1
 https://www.portalporque.com.br/sorocaba-regiao/prefeitura-atrasa-repasses-a-terceirizada-ajg-e-

prejudica-criancas-de-creches-
municipais/?fbclid=IwdGRzaAOUcHpjbGNrA5RwQ2V4dG4DYWVtAjExAHNydGMGYXBwX2lkDDM1MDY4NTUz
MTcyOAABHiEqg1nd4_pv9m8xXDdgRGym580E9YtbvZvc6szpjj8Z5V2MPEmU9D1nxq0Y_aem_l_C-Ln8o-
4EkySUrlEltwg&sfnsn=wiwspwa 
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  CONSIDERANDO que a empresa presta esse serviço de "apoio escolar" às 

crianças com necessidades especiais e que esses atrasos em repasses afetam 

fundamentalmente o direito das crianças com deficiência e necessidades especiais a terem 

acompanhamento de profissionais de apoio, assim como afetam todo o cotidiano escolar 

destas crianças, das demais crianças, do corpo docente, administrativo, gestão e a 

comunidade escolar como um todo; 

  CONSIDERANDO que o município já tem um atendimento precarizado em 

relação ao cumprimento dos direitos educacionais das crianças e jovens com deficiência, já 

denunciado ao Ministério Público por esta vereadora em abril deste ano; 

  REQUEIRO à Mesa, ouvido o Plenário, seja oficiado ao Senhor Prefeito 

Municipal, solicitando nos informar o que segue: 

1.  Quais os motivos específicos que levaram aos atrasos nos repasses financeiros 

destinados à empresa AJG? 

2. Qual é a previsão de regularização dos valores em atraso, incluindo data estimada para 

quitação total dos repasses pendentes? 

3. A Prefeitura notificou formalmente a empresa AJG sobre os atrasos? Se sim, enviar 

cópia das notificações e justificativas prestadas. 

4. Há outros contratos com terceirizadas da educação que também sofrem atrasos de 

repasse? Em caso afirmativo, especificar quais e detalhar o quadro de inadimplência. 

5. Qual o impacto desses atrasos na execução do contrato de “apoio escolar”, 

especialmente quanto ao número de profissionais atuando e à continuidade do 

atendimento às crianças com necessidades especiais? 

6. Quais providências estão sendo tomadas para garantir que as crianças com deficiência 

não tenham prejuízos em seus direitos ao apoio escolar enquanto a situação não é 

resolvida? Favor detalhar. 

7. Existe risco de interrupção do contrato com a AJG em decorrência dos atrasos? Se sim, 

quais medidas preventivas estão sendo adotadas para evitar a descontinuidade do 

serviço? Favor detalhar. 

8. A Prefeitura possui um planejamento financeiro atualizado para garantir a regularidade 

dos repasses futuros? Se sim, encaminhar cópia. Se não, por que? 

9. Os atrasos nos repasses ocorreram somente no mês em questão ou há registro de 

atrasos recorrentes? Encaminhar histórico dos repasses dos últimos 12 meses. 

10. Qual é o valor total devido à AJG até o momento e quais parcelas ainda não foram 

pagas? 
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11. Há previsão de abertura de processo administrativo para apurar eventuais falhas na 

gestão dos repasses? Se sim, quando? De que maneira? Se não, por que?  

12. Como a Prefeitura tem se comunicado com as trabalhadoras e trabalhadores da AJG 

afetados pelos atrasos? Existe algum canal institucional para esclarecimento? 

13. Os atrasos podem gerar penalidades contratuais para o município? Se sim, quais? 

14. Há algum entrave jurídico, administrativo ou financeiro que esteja impedindo o 

repasse integral previsto no contrato? Detalhar. 

 

 

S/S. 27 de novembro de 2025  

 

 

FERNANDA GARCIA 

Vereadora 
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